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'Prefeltura J\ttun.Lclpa� de �ssLs 

ESTADO DE SÃO PAULO 

-LEI NQ 225 DE 27 DE NOVEMBRO DE 1.952-
- Autori za ConA truir o Paço Municipal-

EU, ANTONIO VIANN.A SI"LVA, Pre feito Municipal de Assis, usan

do das at ribuições c;ue me são conferidas por lei, 

FAÇO SABER cue a Cân:.ara Munlc ipal decreta e eu promulgo a 

s eguinte lei : 

Artigo lQ - Fica a Prefeltura Municipal autoriza da. a construi r, 
diretamente ou por intermédi o de terceiros, mediante 

,. , , 
aberturi;i de eoncorrencia publica, Utll predio destinado 

, 
ao Paço Municipal desta cidade, podendo, pa ra tal fim, 
dispender at�; a importância de C� 2.000.000,00 (DOIS 

MILBnES m: CHUZEIROS) .-

Artigo 2Q - As despes�::te <�om a execuc�ã.o das obras a cue se refere o 

artigo anter:tor, serf:ío fe i ta s em 4 ( quatro ) exercicios 

consecuth·cs_, a partir de 1.953, em aplicação de parce
las anualB d1e Cr$ 500 • 000, 00 (QUINHENTOS MIL CRUZEIROS), 

inclusive com acrésc imo de juros legais sôbre o capital 

reul:nénte ae·17ic10, não podendo a auotn de juros e a:-:1orti

zação exceder de CJ$ 500.000,00 (Q.UINRENTOS MII, C:RUZEI

I 
ROS ) anual s •.• 

Artigo �,g - A Prefeitura, se convier aos interêsses do ��un:tcip1o, 
, 

podera antecipa r o pagrunento das prestações, com re dução 

dos juros respec tivos.-

Artigo 4g - As obras serão executa.das de acôrdo com os pro,jetos e 
espec:!.ficaçc,es a provadas e plnnta rorn e cida pela Prefei
tura, com aprova ção da cf�mara Municipal e com a nssist6n
c1a e f:tscalií.açã.o da municipalidade.-

Artigo 5g - No Edital dei concorrência pÚbllca que ser� publicado_, 
- . , i serao consignadas t odas as clausulas neceasai> as em 

, 
Editais dese1a nature,,a.-

Artigo 6g - Fica. a Pr efe i tura Municipal autoriz.a da a realizar as 
necess�rias ope rações de crédit o para atender aos com
prorniss o::1 res ultantes dés ta lei, respei tadn.s as disposi-

ções do artigo 2g da presente lei .-

-segue-
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1)refeLtura. J\tlun.Lclp.a.� de fissls 

ESTADO DE SÃO PAULO 

-IEI Ng 225 DE 27 DE NOVEM"GRO DE 1.952-
-Autoriza Construir o Paço Municipal-

-continuação- Fls. ng 2-

Artigo 7g - As despesas com a execução da presente lei correrão 
, 

por conta dei verba.s proprias a serem consignadHS nos 

orçamentos de 1.953, 1.954, 1.955 e 1.956.-
Artigo 82 - , 

Esta lei entrara em vigor na da.ta de sua publicação 

revogadss as disposições em contr�rio.-

Prefeitura Mun��clpELl de As s is , 27 de Novembro de 1.952.-

Antonio Vianna Silva 
-Prefeito MunicipRl-

z��dti��2�· E\���es · �€ne 
-Diretor AdministrR lvo-

Publicada na Dh•etoria Ad.t:n:l.nist�ativa dn Prefeitura, em 

27 de Novembro de 1.952 .• -
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--· Euclydes Nobile/ 

-Diretor Administrativo-


